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DECISÃO

Trata-se de pedido liminar deduzido em sede de habeas corpus 

impetrado em favor de RAIMUNDO NONATO XAVIER, contra v. acórdão do 

eg. Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas.

Postula o impetrante, no presente writ, em linhas gerais, a 

revogação da prisão preventiva decretada em desfavor do paciente, em razão 

da alegada ausência de fundamentação idônea para a sua segregação cautelar, 

bem como do excesso de prazo para a formação da culpa. Pleiteia, 

subsidiariamente, a substituição da prisão preventiva por medida cautelar 

diversa.

É o breve relatório.

Decido.

A análise dos autos, nos limites da cognição in limine, não 

permite a constatação de indícios suficientes para a configuração do fumus 

boni iuris, não restando configurada, de plano, a flagrante ilegalidade, a 

ensejar o deferimento da medida de urgência.

Na hipótese, ao que parece, ao menos neste juízo de prelibação, 

o r. decisum está suficientemente fundamentado na necessidade de garantia da 

ordem pública, notadamente a forma pela qual o delito foi em tese cometido, 

bem como por conveniência da instrução criminal. Nesse sentido:

"PROCESSO PENAL. RECURSO ORDINÁRIO EM 
HABEAS CORPUS. HOMICÍDIO DUPLAMENTE 
QUALIFICADO E ASSOCIAÇÃO CRIMINOSA. TRANCAMENTO 
DA AÇÃO PENAL. EXCEPCIONALIDADE. CARÊNCIA DE 
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JUSTA CAUSA NÃO EVIDENCIADA. REVOLVIMENTO 
FÁTICO-PROBATÓRIO. IMPROPRIEDADE DA VIA ELEITA. 
INÉPCIA DA DENÚNCIA. REQUISITOS DO ART. 41 DO CPP 
ATENDIDOS. PRISÃO PREVENTIVA. GARANTIA DA ORDEM 
PÚBLICA E CONVENIÊNCIA DA INSTRUÇÃO CRIMINAL. 
GRAVIDADE CONCRETA DA CONDUTA. MODUS OPERANDI. 
AMEAÇA A TESTEMUNHAS. CONSTRANGIMENTO ILEGAL 
NÃO EVIDENCIADO. RECURSO DESPROVIDO.

[...]
5. Hipótese na qual a incoativa preenche os 

requisitos do art. 41 do CPP, porquanto descreve a conduta 
atribuída à recorrente, tendo sido demonstrado de que forma ela 
teria concorrido para o resultado criminoso, permitindo-lhe 
rechaçar os fundamentos acusatórios. Em verdade, descabe 
argumentar no sentido da inépcia, por serem certos e induvidosos 
os fatos a ela atribuídos, sendo que a melhor individualização da 
conduta de cada um dos agentes é matéria de prova e não 
constitui requisito de validade do processo (pressuposto 
processual).

6. O decreto prisional encontra-se devidamente 
fundamentado em dados concretos extraídos dos autos, 
considerando-se o modus operandi do crime, a demostrar a 
periculosidade da recorrente, o que justifica sua segregação 
provisória para garantia da ordem pública. Precedentes.

7. O Superior Tribunal de Justiça possui 
entendimento consolidado de que havendo menção a situações 
concretas que demonstram ser a prisão preventiva necessária 
por conveniência da instrução criminal, quais sejam, as 
ameaças dirigidas às testemunhas, encontra-se devidamente 
justificada a custódia cautelar. Precedentes.

8. Eventuais condições pessoais favoráveis não 
garantem o direito subjetivo à revogação da custódia cautelar, 
quando a prisão preventiva é decretada com observância ao 
disposto no art. 312 do CPP.

[...]
10. Recurso desprovido" (RHC 71.751/MG, Quinta 

Turma, Rel. Min. Ribeiro Dantas DJe 30/08/2017, grifei).

Quanto ao alegado excesso de prazo para a formação da 

culpa, cumpre consignar, na linha dos precedentes desta Corte, que o prazo 

para a conclusão da instrução criminal não tem as características de fatalidade 

e de improrrogabilidade, fazendo-se imprescindível raciocinar com o juízo de 
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razoabilidade para definir o excesso de prazo, não se ponderando a mera soma 

aritmética dos prazos para os atos processuais.  Nesse sentido, o seguinte 

precedente:

"PROCESSUAL PENAL. RECURSO ORDINÁRIO  
EM  HABEAS CORPUS. HOMICÍDIO QUALIFICADO. PRISÃO  
PREVENTIVA. GRAVIDADE CONCRETA DA CONDUTA 
DELITUOSA. MODUS OPERANDI. PERICULOSIDADE SOCIAL 
DO  AGENTE. REITERAÇÃO  DELITIVA. NECESSIDADE DE 
GARANTIA  DA  ORDEM PÚBLICA.CONSTRANGIMENTO 
ILEGAL NÃO EVIDENCIADO. EXCESSO DE PRAZO. 
EXCESSO DE PRAZO   NA   FORMAÇÃO DA CULPA. 
PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE. CONSTRANGIMENTO 
ILEGAL NÃO CONFIGURADO. RECURSO IMPROVIDO.

1. Havendo  prova  da existência do crime e indícios 
suficientes de autoria, a prisão preventiva, nos termos do art. 312 
do Código de Processo Penal, poderá ser decretada para 
garantia da ordem pública, da ordem econômica, por 
conveniência da instrução criminal ou para assegurar a 
aplicação da lei penal.

[...]
4. O excesso de prazo não pode ser estimado de 

modo meramente aritmético, devendo ser considerado em razão 
das peculiaridades de cada caso.

5. Para ser considerado injustificado o excesso na 
custódia cautelar, deve a demora ser de responsabilidade da 
acusação ou do   Poder Judiciário, situação em que o 
constrangimento ilegal pode  ensejar o relaxamento da 
segregação antecipada.

6. Não se verifica, no caso dos autos, ilegal mora 
processual atribuível ao Poder Judiciário ou aos órgãos 
encarregados  da persecução penal, uma vez que o feito tramita 
de maneira regular e conforme a sua complexidade.

7. Recurso ordinário em habeas corpus 
desprovido." (RHC 82.728/PI, Quinta Turma, Rel. Min. Ribeiro 
Dantas DJe de 01/08/2017, grifei).

Não verifico, pois, a ocorrência de flagrante ilegalidade que possa 

ser identificada nesta análise meramente perfunctória.

Ante o exposto, indefiro o pedido liminar.
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Solicitem-se, com urgência e via telegrama, informações 

atualizadas e pormenorizadas ao d. Juízo de primeiro grau.

Após, vista dos autos ao d. Ministério Público Federal.

P. e I.
 

  

Brasília (DF), 04 de dezembro de 2019.

MINISTRO LEOPOLDO DE ARRUDA RAPOSO  

(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/PE) 

Relator
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